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Anchieta 1 de Junho de 193?. 

Exmg. Snr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho. 

Cumpro o dever de junto a esta apresentar a V/Excellencia, 

Certidão da Caixa de Aposentadoria e Pensoes para os Empre

gados da Estrada de Ferfo Itapemirim, a que V/Excellencia 

podera arreparar, vizando assim os danos do que estou sendo 

alvo. 

N~o oesço de clamar as perseguiçãoes injustiças 

que reoeboJ com uma perna queibrada, dedos de ambas maas ~ 

extranguladas em serviços que venho prestando nas Estradas 

de erro do Estado do Espirito Santo, Sem receber um pequeno 

auxilio; :11: oontinou sem interrupção prestando. os meus ser

viços de justador-1!-Linha a que e a minha profição. 

E nestes lamentavel termos assigno. 
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or ordem elo G0vcrno do •ato. o : Tro.bnlhou nn Est lc erro 

thcu , cf. ttcat io elo. E tr d no u procco o-Cont r -oe 

~ o tem~ ele ser iço de 1919 1926, preot do no. U in ninei-

rno, em Tirtude cln decio ... o do Junt Adminiotro.ctivo. clcotn Cni

xo., homolo • ndo j ustif ico.çÕ.o 1c~o.l, como con t dn c derncto. 

do s oci o n f1 12. C. It cmirim, 20-11-1935.-Isicoro-

~ecrctori do Co.ixn- Tr .bolhou no. Eotr d de Ferro Vicotin 

31 cl Julho 

ele 1919, conforme ccrtic1Üo no rocco o-" N do. nlQ.io r3C cantinho. 

no referido o.oncnto.mento, o unl bem c fielmente tr 1ncrevi. 

Certifico mnio uo revendo o Livro ele '' 1tcc;iotro de ContribuiçÕ-

co" n. 1 n flo 60 , elc11c conat uc, omboro. tr nefcrido r 

Uaino. Jo.b uor , O Sr. Euc nio Monteiro , continu :pn nr, on-

tunlmen t c o. 
... 

OUO.O ontri lUiÇOO • O- r ferido é vcrd l . C .cho-

ciro elo It pcmirim 10 ele Fov rciro cl 1937. ( clcz-dois-trinto. 

c act - dez - oio-trinto. o actc-Pcl C ix el c Aponactndori c 

011 oe o.ro. oa c rc oeloo do. E. F.It cmimrim- ) Scb. Izi o-

ro c o. ilvn -" Co11oclo c clovid mente inutilisndos dois oclloo 
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mil c uzcntoe rei • Er~ o uc se continhn nn ccrticl~o uc fiel-

mente ar c te livro ronacrcvi c 
. , 
ou fe. Eu , J uin 1 o Villnr , 

officinl o rc ietro de tituloo c 1ocumc 1too , cocrevi, dou fé 

c esicno. Jnchicto., 31 ele nio ele 1937. o. offi cinl ui no 1-

elo Villo.r 1111 rn o uc oc continha no dito livro c documento 

nc1lc rc istrnc Q do u 1 cxtrnhi o. presente ccrtidno 

ôr me rc orto c ou fo, c oubocrcvo c o icno ncstn 

Estado c o ~spirito 'o.nto, oo 

trint c a etc. 

cujo te-

Co-
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17 go to 937 

o 2-21 ~0/57-79 5/57 

Sr. enio ont 1 o ndea, 

o c/d C da .~ . It pe 1rlm 

.Cer ueir Lim - Cachoeiro do It pemir1 

CC nn o o r ecobl cnto d c p tição 

de 1° d junho PP • , be COr.:! O d c ertid-o que acomp o , ao li-

c_to- pr t i , em por 1vel urg nc1 , caclo.reci nto rea-

p ito v o p eten -o , fi de ue obre o a umpto po 

pronu ciar e t Con ello . 

-tt ncio a çoea. 

/LA 

C at lh ,Director G r l , int . 
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M , T. I. C.-CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

Reo . em 12/12/39 

Doo . 21.196/39 

8 
/ 

A documentação anéxa prende-se ao Proc . 988/37 que 

tem seu andamento pela la. Secção. 

À consideração superior para os devidos fins . 

Rio, 13/12/39 
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M. T. I. C.- CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

MA/SF. 

CNT/21.196-39/1- $~~J.)to J:f de março de 1940 

Sr • Benedit onteiro endes 

Cachoe1~o do Itapemirim 

1.sp1r1to SantR 

Oom re:rer8nc1a vossa oart de 20 d nov 1 hro do 

âno próximo passado, cabe-me lev r ao vosso e nhecimento ~e 

o Conselho Nacional do Tr balho, preciando os emb rgoe in-

' ter poetos por vosso marido, er. Eugênio Monteiro endes, á 

resoluç o proferida pela Terceira Câmara, no processo em qu 

reclama oontr a Estr-dn de Ferro Itapemirim, resolveu, em 

eess o plena de 23 de novembro ~ltimo, rec ber os ludido 

embargo , para, determinando ua reintegr ç o nos erviços 

da Secretaria de Agricultura do Estado do ~spirito s to, 

mand r indenizá-lo de todas as vantagens legais que deixou 

de perceber, desde a data em e foi 1legalm nt rebaix do 

de categoria de vencimentos. 

Com o ot!cio ng l - 139/40 de 29 de janeiro pr x1 o 

passado j foi comunicada tal resol ç o o interess do. 

Atenciosas eau ções 

( Os ldo Soare ) 

Diretor G ral da Secretar!a. 
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D RIO DE .JANEIRO, O, F, 

ANEXOS ----·····-····----··--·--·-··-···························--··-···---·······--·--·-·-········--·--····-·······-·--·····-

----------------------·-··-·-··-·--··-·····-·----·-·······························-····---··············-··-··-·-·--

MOVIMENTO DO PROCESSO 

DESTINO DAT A li DESTINO DATA 

19 
------·-· ----··· ··-········-·· ···-·-·-··· ·-····· ··--·--·-······················-·········-··················· ·--···-·-···· ·················1---

2 20 ---------------·· ···-·--·· ·-·--··· -·--·--···· ·········-··----··--·-·-·····-·--······--- -·-· ................. ·····---
3 21 ---·------------ ·····--······ ................. ···-·--·--· ········----·-·-·-·····-·-··············--·· ·--· ................ ·········--

4 22 

15 23 -·-···------··------- ··········-·· ······----·-·- ·········-·--·--·--····-···-·····---·-·--··· .. ·-·-··········· ···---···· .. 1----
6 24 ---·-----···---·-· ··--- ................. ·······-········ ·······-···-··-·-···-··--·····-······-········--···-·· ············-··· ................. r-···-·····-
r 25 -------------·-· ----·-··· ·--·- ········-······· ··········------·--·-·---······ .. ·········--·-··· ·-····-·· ·--····· ·-······---
8 26 

-·-•••-·-·-----------···--•• ---· ••••-- ·· oo ·---••• •• ••• •••··----•••·---·-••••-••••-••••·-·-•-• ·•-•••··-•••••• ·--- •·---

9 27 ---·------·-------··· ··----···· ··------.. ········-······· ··········---------··--··---- .. ----·· .. ·---·· ···--
1 0 28 _ _:. ____________ --1---1·---- ..... _ .. ____ ........... ----·----------·-· ........ - ...... ·---·- ... __ _ 

11 29 ----------'--------.......... ____ ---- ··--·--............... ---·-·---··----·--· ------.. --- .............. _ 
12 eo -·-------·-·-------------__ ..... ___ --·- ·--··----·-.. ---------1·--- ·----.. --·-
1 3 31 ----·--·-·-·-·----!··--~--1·-· ,..;;_--------·-·--· --1·---· ·--......................... _ 
1 4 32 ---------·--·-·-·-------· ---1--- .. ----.... ------·-------- ---· ---- ·----·--
115 33 ·-----------------· ---·---- ·-----·-----------1 .. --·-· _ ................ ., __ _ 
16 34 --------·------·---1---1 .. ··---· ..... ---------·------1----.. --·-· ·--·-
17 315 -·---- ______ .. ___ ------- ....... _______ _ -----· .. --· .. ____ .. ___ _ 
18 3 0 -···----................. - .................. ____ ·--·-· --- .... _;_. ______ _ ·----.. ·--'1"--......... --·--

P.tP. llUitltRO, OVVl!>Otl, lO• •IIJO 



MINISTÉRIO 00 TRABAL.HO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

, 
o Gabinete, atenciosamente 

e ordem do Sr. Ministro, transmite a carta 

pedindo devolve-la devidamente infor-

cs. 
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~ NOTA DO SENHOR MINISTRO ASSUNTO 

Eueenio Monteiro Mendes 

Cachoeiro do Itapemirim 
Espirito Santo 

Solicit~ a valiosa interfereg 

cia do Sr .Ministro junto ao ~ 

gregio Conse+ho Nacional do T 

balho no sentido de determina 

que o Diretor da Estrada de F 

ro Itapemir im cumpra o Acordã 

de 23 de novembro de 

determinou a sua reintegração 

nos serviços da referida Estr 

Encon~ra-se em situaç5o angus 

tiosa, sem meios para prover a 

necessidadeSde sua familia. 

27 de __ a_b_r_i_l ____ de 194_ 0_ 

LF 

Ao C.N.T. 

informar . 

29-4-40 
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CN/SF 

CONSELPO 

CNT/988-37/1- 878/40 lO de Maio do 19 

Snr . ,finistro 

Em face do processo em que Eupenio Monteiro 

Mendes reclama contra a Estrada de Ferro Itapemirim, tenho a 

honra de solicitar a V.Excia . providências junto ao Interventor 

do Estado do Espírito Santo no sentido de ser dado , pela Secre -
, 

taria da Agricultura do mesmo Estado , integral cumprimento a r~ 

solução do Conselho Nacional do Trabalho, publicada no "Diário 

O.ficialn de 17 de Janeiro prÓximo passado , que determinou a rem 

te~ração do aludido ferroviário , com todas as vantagens lepais , 
, 

desde seu rebaixamento de cateporia e vencimentos ate posterior 

demissão , sem instauração de i1qu~rito administrativo e indispen 

sável aprovação dêste Conselho . 

Aproveito a 

Excia . os meus 

esende) 

... ·· 

Exmo . Sr . Dr . Waldemar Falcão ,. 

M.D. Hinistro do Trabalho , Industria e Comércio. 
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MINIST E A IO OA VIAÇÃO E OBRAS Pú:OUCAS ' 

O pre :!<> con l!m as seguintes 1~- CARINSO DA áSTAÇ}.O 
- C6 _.,,ICe : ~.,O. telograma, 115-

la~O de Oflgom, númoro do telegrama, 
palavras. clla • hol'1' da .,._,fação. ' 

Rec.ebldo 

às -~------·"····•·······--------·---~····· 

PREtl= F 'L I 9 v I T o :' I . = s 7 5 -

<( 
r 
:::> 

R 1 2 D R 

M:No=s Vi 

28 u: 2b. 

:_x MéSTR~ 

1 9 

L I N H .\ 

2~ 1930 

rl~ V ENDO :_uG=_NI O MO = I R O 

v } -=_j 
~ SUBORDI N ~ D ~ }O VERNO DEST~ :"·ADO VG CO~?AR:CIDO i 

Cf)~ I 
-<( 

N:STA DEL=~ C I ~ V ~ FIM R E~LAM~R N~O CUV? RI ~=NTO V} 
I 

w iJQ R Jf:R-~ R ~ FcRID ~ éV!? R :S~ V} · :O RD ,O PROF eRI DO POR 

~~ cS "' ;: ~o :~SELdO VG SE .: ~O iJL[d~ VG D~ 23-11-39 v;J 
~ J NO P·R O C E S s.o C N T 9 8 8 I 3 7 ROGO VOS S A S PRO Y· I 'D E N C t A .s· 

jSENTIDO COMPELIR RECLAMADA REF·RATARIA. DAR · IMFOIATO 
_j A D I MP L E ~ c N T O J U L G A DO E S S E •C O L E ~~ DO C O N SE L H O P T .--.:.J 

~- JA COLABORf ÇENSO? AINDA É 
UIAS DE Qo/ 

O. CONTRIBUA "AGORA" PARA SANAR ~~ 
~ CONHECDmNTO.------------



I 

nas estações do Departamento doa Corréios e Telé~os, c. .eguintes ~ tei~COII 

. _ teletrramas co uns e e uso gener:a'i?.a o. P6dem ser redi:;i ')3 em lín2'Ua clara o-a 
'iftuag ta conYencionada tambem se denomina de tó igo ou C Tarifa no serviço •n•,rior: taxa .Fh , r ç •po 

s-;~~==~~~ cecla a de percurs • por pa.avra, em elegt-am com per;;urso dentro do mesmo Estada; 
"' ràl j · e Taneiro. $100; taxa de percurso, por ralavra, em tele;rama com percurso ent:,.. 

doito e mais taeli . ~o serviço in~ W. grama em linguagem ereta (convencion. da on E) gosa do abatimento d -10 ~ 
aélbre a tarifa norlnal ou ordinária. 'o · in or, 9 de percurso e a fixa dos te.le~amas em código ou COE são u mesmas atrás en.u-
JDeradas ap]icáveia ao telegrama par "culat em lingu _em clara. No semço mternacmnal. as taxa~ dos telegramas ordi:aár'os são multilárias 
e Yariam de pafs a país. As. estações telegr.á 'cas possuem tarifag especiais para onentação do pLÍhlico neste particular. 
Pl Telegramas urbar· e interurban Estes telegramas s6 são ace•tos em lin uagem dara. Tarifa: tas:a fixa por tel~~&, ~ 
26 palavras taxadas, l$000; taxa adicional de Cáda palavra excedem $100. O serviço interurbano é limitado às locali des v1zinhas. como Recife 
eOlinda, Cachoeira e São Felii, Vitória e Vila Velha, mesmo que estejam em Estados diferentes. como Penedo em Alagôa.s e Vila oya em Sergipe. 
A. únicu operações acessórias admitidas noi! telegramas urhanos e interurbanOil são a resposta paga (RPx} e o expresao p go (.· }. • o é aceita a 
111ultiplicidade de enderêçoa pelo si.stem.. de 0<' pia:. (T'- u,. ~ os tele~amas urbanos e int.erurLaD09 de texto igual para diversos destinatários a ta.u 
a cobrar rer.á n de tantos ~legramas quantos os eo~os. Não é, do mesmo modo, aceita a DrJ;ência ou - D - nos telegramas desta esp&:ie. 
Pl Telegramas urgentes eu - D -. Os teleg-ramas urgentes pagam o duplo da taxa de percurso, sem aumento da tua {ixa Je 1$0()Q. 
A indicação de serviço taxada própria & - D -, qne vale uma palavra-taxada e ~·posta na minuta, antes do enderêço, no lugar a isso tinado. 
No IICI"VÍço internacional tambem está a urgência sujeita ao pagamento do duplo da taxa de percurso.' 
~~ Telegramas cotc;Jados ou - TC -. Consiste o cotejo na repeb.~<;! do tel<;grarua D<?S .a~relhos para maior 6d~idade de .na.~-
llllSSão. Os telegr&mas coteJados papt;t, além da taxa total do telegrama. ma• .:>0 % da taxa ordinarta de percurso. A taxa fix.a não entra oo cál
c:u.lo da taxa do cotejo. Nos tdegramu urgentes, a taxa do oolejo é calculada sôbre a tariía simples e não sôbre a duplicada. A indica~o de set'Vi.Çil 
t.uda correspondente é = TC -,que vale uma palavra-taxada e deve ser inscrita no lugar prÓprio, antes do enderêço, na minuta do telegram&.. 
151 Aviso recepção pe tel &r to ou - C -· O expedidor de telegrama interior ou exterior poderá ser avisado pe:o telégrafo ou 
pelo correio da hora e do dia em que seu telegrama fôr entregue ao destinatário. Para isso, inscreverá. an tes do endel'êço, no lugar próprio, a indi
~de serviço t.uada - PC - si desejar que o ay;so de recepção lhe seja dado oelo telégrafo e a de = PCP - si desejar que seja postal o aviso 
de recepção. Cad.a qtJai dessas indicações vale uma palavra-taxa&. ' a acusação de recebimento oelo telégrafo ou .,. PC =,o custo da ta= do aviso 
de recepção 5ftá ignal ao de telegrama ordinário de seis palavros, sem taxa fixa. para o mesmo destino ej>ela mesma via do telegrama em que êsH 
~ acessório i&r pedido. A taxa do aviso de rece(>Çio .,. PC - aerá. em qualquer caso, a da tarifa pfena ou ordinária, seja qual f()r a naturea 
4o telegrama a que o aviso se refira (urgente, pretendo, etc.). 
1'1 Aviso de reeepção pel con-eio ou - PCP •· Si a acusação de recebimento l&r dada pelo correio ow • PCP • (Ter item anteriorll 
a tua elo aviliO de recepção será a do porte e registro do correio. 
P1 Telegramas • fazer seJUir por or m do exped"d r u - FS -· O destinatário de qualguer telegrama p6de encontrar-se ou a.lo 
aa localidade de destino d.esse telegrama. Na dúvida, póde o expedidor determinar que o telégrafo faça segw..r o seu telegrama até encontrar o de, ti• 
aatúio. Para isso usuá a indicação de serviço b.mda = FS ""• que vale uma pa vra-tax.ada e é posta antes do enderêço, no lu~ar a isso desba .. do. 
O expedidor pag_ará as taxa& do primeiro pereua10o A tua da í-eexped.ição lsegundo ou terceiro percurso) será paga pelo destwatârio. Si êstr> · 
a ,._ .. , deverá indenizá-la o e:xoCdidor. 
fi} TeS.. s • ....,.~v Por : ~üri ou • ~ ..• -· Quálquer pessAa p6de pedir, ministrando u i 
&caç3es necessárias (identi~ residência. etc.), que lhe sejam reexpedido• telegrafic..mente para novo enderêço, que indicará, os tel~~rarna 
dirigidos que chegarem a qualquer estação telegráfica. Os pedidos de'reupe'J•ção deverão ser feitos por escrito, por aviso de serviço taxado ou 
wrreio. .Serio, formulado. ou pdn próprio de;>~at.ário ou em~ nome por e:tS ",aut ri~ la a rece:.er '?S te\<!gratruiS em sua. v_ez. A taxa 'e• tA 
teerpedição pÓde ser pap n.o lugar da :reexpediçao ou 110 novo desh.ao do telegrama. & estações tele<,'r.ilicas tnsertrão, nas reexpediçoe:. J.esta espce1e, 
a indicação ae serviço ia.xada - Reexpedido de ...... , que vale um" palavra-taxada. 
1'1 Telegramas • auardar na sta restauu ou n te é afo re n• •• O e:rpedidor pÓc)e pedir ':loe seu telenama fique na posta res· 
tlllte ou DO telégi-aJo restante de Q11a).quer loca.l.ídade; conforme h.a.ja oombm.ado com o respectivo destinatário. Para isso. usará as exp~>les 
-:" GP • ou pos~ restante e - TR • ou tdézraf? restante, ~ue escreveri na ,minuta Je u telegrama, aotes do c:uderêço. no lugar de:sti~~ 
~de sernço tax.adu.. valendo cada qa,J délas uma pa.avra- .a.xa.da. Alem dessa taxa de uma p lavra, não h.a., neste cuo, outra contnbw 
a 'cional.pda operação acess6ria prestada, a nio ser a da tau de ~00 que o;erá paga. pelo destinatário no caso de i'OIIta restante. 



MINIST~RIO OA VtAÇ~O I! OBRAS PÚB\,JC.AS 

OKPARTAMENTO DOS CORREIOS E TEL*GR~ 

O ~ .)ulo contêm as seguintes Indica
ções c» servlco: espécie de telegrama, es
tação de origem, número do telegrama, 
'palavras, dia • hora da apresentação. 

Recebido 

às------·····-··············-·---·------··: 

por-----·-····--··--·-·---

PREÂMBULO 

MOD. 582 

TELEGRAMA 

1 
INFORMO VOS BUE DOS ·DOCUMENTOS ME FORAM APRESEfiTADOS 

· .~r R E C L A M A N TE C O N S TA O F 1 C I O D E P A R T A ME N TO G E R A L--{ 

~I AG R· I C U Z T U R A V G TE R R A S E O B R A S D:E S TE E S T A Do D AT A o.o 

~~DE 21 - 6 - 40. DECLARANDO ASPAS CUMPRIRA ' COM PRAZ;ER 

~~RESPEITAVEL DESPACHO OU R·ESOLUCAO CONSELHO NACIONAL 
UJ 

.. T R A 8 4 L H O A S S·l M B U E V E N H A E N C A M I N H A DO A E S TE f 
~' . I 

~DE pARTAM E N TO A S P AS P T E N C A R E c.o v.o S S OS ESC L A R E C I ME N TOS 
1

PA·RA IN.FORMAR INTERESSAD.O VG QUE SE DeCLARA EMl 
0 .P R E C A R I A S I T U A C A O V G S EM R E C U R S O S M A N U T E N C A O F A M I L I A 

JA COLABOROU NO CENSO? AINDA É TEMPO. CONTRffiUA "AGORA" PARA SANAR AS I 
------ FAI.HAS DE QUE VOe!' 1'IVER CONHECIMENTO. ------



VQO 

Ac1lfnn-te 1 dispoàçlo do público; nas estaç~ do Departamento doe Correios e Tel~srafos; 01 wgnintes ~ tele~J'{fictlli 

Pl Telegra as partlcuJ res ar 1nárlos. , telegr;.m:u comuns e de uso generali7.ado. Pódem ser redigidos em lin!!'UA~· ~ara oa 
em linguagem secreta. A lio.guage< con nciouadalalllbelJl ..e denominA de c' di"'o ou CDE. Tarifa no serviço interior: taxa lU&, por •npo 
ele 60 palavras-taxadas ou fra -c ;t cada egra , 1 ta.xa de percul'liQ, por p'llavra, em telegrama com percurso dentro do mesmo E:it:tda,; 
considerando-se o Distrito Fe .::1w "o de Janeiro, $100; taxa de percu,..;o, por palavra, em telegrama com percurso ent,.. 
dois e mais Estados, $20 1 ~ • taxa tele~r-ama em lingua;em secreta (convencionada ou COE . gosa do abatimento de W ~ 
.6bre a tarifa normal ou ., , 1 viçn teri r, .s fàxas de percurso e a fixa dos tele~amas em códi!!O ou COE ~ as mesmas atrás enu-
Jilet'adas aplicáveis ao a'IJ!' • ':.~ .. t ' 'o em linguagem clan.. ' o serviço internacaonal, as taxas Jos telegramas ordinários são multif.áriu 
e YarUm de pais a país. As estaÇÕes leiegráficas nem t<U"ifas especi.a.is para orientação do público oeste particular. 
PJ Telep-amas urb:11· e interur~n • fufe$ telegramas iÓ sio aceitos em linguagem clara. Tarifa: taxa fixa por teleçama, U 
25 D&lavras taxad..s, 1$000: taxa adicional de cada palavn excedente 100. O serviço interurbano é limitado M localidades vizinhas. como Recife 
e Olinda, Cachoeira e São Felix, Vitória c Vila elha. mesmo que estejam em E5tados diferentes. como e edo em Alagbas e VIla Nova em Sergipe. 
la únicas operações acessóriaa admitidas DOS telegramas urbanos' e interurbanoa são a respo ta paga 1 RPx) e o expresso pago (XPx). Não ~ ace1ta a 
awtiplicidade cfe end~ oelo sistema de cópias (T < lx). Nos telegram~ urbanos e interurbanos de texto igual para dí...-e= desÔllatários a taxa 
a mbrar será a de tantos telegram.Q quantos os enderêços. Não é, do mesmo modo, aceita a urgf.nc.ia ou - D ,. nos telegrama.s desta esp.ície. 
f31 Telegramas Ul'gentes OU - D -. O. telegramas urgentes pagam o duplo d.a taxa de pel"Cllrso, aem aumento da taxa fixa de 1$000. 
A indicação de serviço taxada prÓpria é - D -,que vale uma palavra-taxada e é [)O'ita na minuta, antes do enderêço, no lu&ar a .iuo destinado. 
No .ervíço internacional tambem está a urg~ncia sujeita ao pagamento do duplo da taxa de percurso. · 
f'! Telegramas cotejados ou - TC -. Consiste o cotejo na repettç.io do telegrama nos al?arelhos para maior fidelidade d.e sna tra..
misslo. Os telegramas cotejad~ papm, além da taxa total do telegrama, mai 50 %da taxa ordinárta de percurso. A tau fixa não entra no c.i.I
ealo da taxa do cotejo. Nos telegramas urgentes, a taxa do cotejo é calculada sôbre a tarifa simples e não sôb:-e a duplicada. A indicação de serviço; 
t.%ad.a correspondente é = TC -,que vale uma palavra-taxada e de,-e ser inscrita no lugar prÓprio, antes do enderêço, na minuta do telegrama. 
fll Aviso de recepção pelo telégrafo ou - PC -· O expedidor de telegrama interior ou exterior poderá ser avisado ~ telégrafo OIL 
pelo correio da b.ora e do dia em que seu telegrama f&r entregue ao destinatário. Para isso, inscreverá, antes do enderêço, no lugar prÓprio, a indi· 
ação de serviço taxada - PC. • ~ ~jar que o aviso de recepção ~e seja da_:lo pelo tel~gra.fo e a de ~ PCP - si desejar que seja postal o aviso 
de recepção. Cada qual dessas md.lcaçoes vale uma palavra-tax.aea. Na acusaçao Je recebimento pelo telegrafo ou - PC =,o custo da taxa do aVI30 
de rccepç4o serÁ igdal ao de telegrama ordinário de seis palavras, sem taxa fixa, para o mesmo destino e pela mesma via do teleçama em que ê5H 
~~~~'~"viço acess6rio f&r pedido. A taxa do aviso de recepção - PC • terá, em qualquer caso, a~ tarifa plena ou o.:di.oária, seja qual f8r a nature:a 
4o telegrama a que o aviso se refira (uJ'gCilte, preterido, etc.). 
~ Aviso de recepção lo correio ou - PCP -. Si a ac:usaçio de recebimento Ia. dada pelo correio 011 • PCP - (Yer iteDt anten.:-,1.; 
• t.%a do aviso de recepção sen a do porte e registro do correio. 
PJ Telegramas a fazer &ecuir poT o m do expedid r u - FS -· O destinatário de qualquer telegrama p6de encontrar-se ou nJo 
aa localidade de destino &sse tele&rama. Na dúvida, póde o expedidor determinar que o telégra.fo faça se,'"llir o seu telegrama até encontrar o JC3ti· 
D&tário. Para- usará a indicação de serviço taxada ~ FS =, qae vale uma pa'av:ra-taxada e é posta antes do enderêço, no lu$"ar a isso d ·t10aJo. 
O upedidor pagará q taxas do primeiro pet'CU1'30oo A taxa da reexped.ição l"óunJo ou terce.iro peccurso) será paga pelo ~tinatá.rlO. Si êate 
,. papr, deverá indenizá-la o e.x:pedidor. 
fiJ - Tele_gramas a rwxpedir per ord de da&~in.atár ou - de ..• -· Qualquer~ p6de pedir, ministran-io r· 
~necessárias (identidade, residência, etc.),,que lhe seja!D reelrpedido ~e~egrafica'!'ente ~ra novo en<ferêço, qu~ in llcar1, .os t.elesramas a 
dicigidos que cheprem a qoa.lquer estação tele~afica. Os pedidos de ree:xpediçao deverao se feitos por escnto, por aviSo de servtço taxado ou ~b 
correio. Serio formulado. ou pelo ('rÕprio destinatário ou em seu nome por pe. •ubri.z.,,(a a rece er os tele'-ramas em ·ua vez. -\ taxa d.,;ta 
~íção J>óde ser ~DO lugar da reexpedlÇào ou oo novo destino do tele r ma .• .\., e;taçUes teleóraiicas inserirão, nas reexp.:üiçQe:. desta e.ipéàe, 
a i.nclicação ae &erTiço "i:axada - Reexpedido de ••. -,que vale um.:o pala r -tau • 
.-1 Telep;a,mas a cuardar na ta r: nte ou n tel ~af _. e. O upe 'dor. &!e pe!liT' 'Jne ~ tele~ma fiq~e na poOJta ~· 
t.Dte·ou DO teléÇaJo restant. de qualquu localj~ conforme haJa oombln do com o resped-ivo destmatár•o. Para ;,'30. u.sar as expr bf 
• GP • ou f?O$fa l'C5tante e - TR - on telegrafo re:;taute, que escrc · n.a mmut.. le seu telell'• rna tCi d J rê DI) iug r d tina 
iadíc:ações de aerviço tuadas. Yalendo cad.a qu,J délas uma palavra-taxada. Lm dessa taxa e um 1. na. não b.a. neste , ulr 
adiàoaal pela opera'i'iio acessória piest.da, a não ser a da tau de -00 que será pa ve o ttuAtano DO caso de p<»ta reat nt.. 
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Eugenio Monteiro Mendes. 

AG. 

A reclamação do Sr. Eugenio Monteiro Mendes / } 

-versa sobre sua remoçao, injusta, do cargo que ocupava.Ko 

decorrer do processo foi dado cumprimento à dec+são do Con -
selho Nacional do Trabalho e reintegrado o requerente nas 

primitivas runções. Perde, assim, o objéto o presente pD~ 

cesso ~e deve ser arquivado. 

.. 

YG. 
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M. T. I. C . - CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

Dr:- l ... 00 T ". 

Em/J .... d e j unho do 1942 

nr. Eugenio Mo teiro ende 

)/0. C.A.P. dos 
u aulo ernandes 

. N e s t ____ .,. ____ _ 

de 8 de 

Cone lho, 

parecer 

proour 

to 11 

errovi'rios da Leopoldina Ra11 ay QQ.Ltd. 
ng 28 "5g e 6g and r, 

o ed1do ue d! 
ao Snr. Presidente deste 

d-o rofer do pel Co1se-

comunico-vos q eve co_m 

u ia, p saoalnente, ou por 

de 

ção e SqÚde, p r e:re apos-

tos à idão. 
I Outro 1m, levo ao vos o c nheci ento que 

" a ex oução do referido cÓrd·o dev rá ser feita nos termos do De 

oreto-1e1 ng 6 596, de 12 de dezembro do ano de 1940. 

TV. 

6~= ---~ 
D r to Subat tuto do. D. P. 

( 

L 
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C. A. 545 

3.000/6/41 

~~a a{ ~tm/a~eá " ~JW.,t~ ~ 
Y:M~«iubft 4 ~tz&ta ~~d:~ 

C • A .P .1- J .12 4 
.~e(?. e/e kee~o, 3 e/e julho 

IlmQ. r. D1retor do De-partaw nto a.e Prev1dê.uc1a Soc1al do 

Cor1selho Nac1onal do Trabalho 

Não possuindo esta Ca1xa associado ou 

ex -associado algum ~mo nome de ugAnlo MontPiro MPndPS , 
· .. 

devolvo a v .. o ofico CNT.-958/37-SDI-375/42, dPsse ConsP-

lho mdereçado ao tPfArido Sr. e aos cuidado s dPsta Inst1tui-
-çao. 

At nciooas saudaçõ~s 

I AI 11/63 

1-anéxo 
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~-~ ,.,.. /37-~D - J J S /1,.2. 

: ~ te· r uso. or-_.est"'~ 
cos f' rro lário e o 

-a Fern~1des Á 2 ~v - 5- • 2 a Á 
.-

r: e t a 



M IN IST t!RIO DO TRA S AI...HO, INDÚSTRIA E CO MIÕR C IO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 
D.:P !1T~ J D... C" I D T ti' L PO 

RIO OE .JANEIRO, O, F. 

~.NT.~ _, v/37- -- j 1 j /42 Em jS- de j u. h ·:> de 1) 1-2 

~ r. E .... n o n ... e ir o rendes 

/C. da C. A. P. dos ... "erro lár s du Leo x>l i na Rallwa. • td. 
~ua Pa o ern ndes 
N e s t 

2 e n ar, 

elt • ndo o .. , •mos do o c!o DI-20'1 j.l , 

e 8 de g s o u ano ró 1 f n , em nolução o ~e ido que di 

ri ldtes em 2 de go~ o do me mo ano ao Snr . Presldent~ este 

Conselho , soltei ando ce vl 
, ... 

o do a~or ao proferido p~lo onse-

lho P e no , 2:; de nov .m ro de 939, comU!Ü('o-vos qu ev is com 

e DiA~! os Indi iduals, pes~o m.n ~ e, ou · por 

interr1édio de procurador, munld do competente ins rwaento de 

procwr ão e de sel edera.is n 1 ~ortân..- a de 18 ~ 000 ( dezoi -

o mil réls ), inc usive o de Educação e SaÚde , para erm a o-

os à r erid certid-o . 

Ou~ osslm, evo ao vosso cotd~clm to que 
, 

ev _a ner e .. ta uos termos do ue 

5?6, de 12 de dezembro do ano de l~tO • 

~ 
' ; I -

0 

v. 
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M . T. I. C. - O . N, T . - SERVIÇO DE IDENTIPICAÇÃO PROPISSIONAL 

DE ARTAMEN O D JUSTIÇA DO TRAB LHO 

C • 980/37-SDI- f8./ /42 )i d a osto de 1942 

Snr . r 1d nt•: 

,. .. Co r t r nc1a a oo unia ç o vos f'o1 tran 

mitld co o or o1o SD -,78/42 , d 15 d j o do or r nte no,d1-

r1 id E en1o ontairo e d I o ou &.~OS s c 1xa, d vol-

o of c o C.A . • - l-1 . 2l , d e 3 d l ho # 
o fin-vid co o vo ox1 

do , no 1 1 - n t1tu .. associado qu o u r ao n um 

00 o no c i e no n , o be- e ol e r - v q e o o 

pertence o q ro do E pr d E.F, It pe 1 I ond foi 

-do r ei nte ~ r por deci o e te Con ho. 

Nest o d!çÕe , n o ido ino r porado • 
Cai o e dos d u pr s , retter o-vos rovidênc1a 

no sentido de er feita, ai poas vel, ntr do exped i ente jun• 
• # 

to, aquele ferroviar1o, cuj o 

Ao Snr .Pr 1dent da ~.A.P.d 

Rua Paulo Fernandes, na 28 

e s t a __ .. _ .. ___ _ 

reço é de conheoido dest D1v1 ã~ 

Oaw ldo Soare 
Diretor da Div ·o e ooesso 

errov1ár1os da Leopoldina Railway 



""'· 
C.- D . N. T.- SERVIÇO DE IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

D D 

c /;7-

nr. n!o o t r e des 

• I o i o Lepoldlna R 1 •"'1 c . Ltd . 

• n 
' - 5 n • 

t ---------

t r n o o o f' c o D -207/41, 

8 o t o o d 19' , o u r 

t .1 1940 o te c B o, 

c o c d 1 :> o, 

3 1 39, 
# 

r c a 

- 1 c o , t Di o e t ,ou 

por nt 1 
# 

e o pro o u nto 

d 
... 

d 8 l·O 
,. 

p o c ç o ort c 

1 -· o n o c o , 
to 

# r te d c rt o. 

- do , c ou ao 

rido acÓrdão de v # 

o vi o D c to -r r er pro nos o 

Lei ng 6 596, de 12 b o 1 4 . 

Diretor d D1v1 

. . 
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C. A. SH 

'0 / 6/41 

?aWa a{ ~~~e(; " ~?$~ ~ 
.9::UJv~ ~ ~" ~a ~d{,'? 

c J> . 1/1 124 

Cód lgO: 14/02 

IlrnQ . Sr . Dlre or do Dopartan nto dP Pr vidr>llCla wOClal dO 

Cous e lho .ac1onal d Tr balho 

teHdendo ás HlstruçÕP.s ba1xadas co a 

carta-c1rcular de lQ de jane1ro de 1 94 , cabP. - rru~ 1nfora~ar 

a V. >. hav r 1do n+r ngue ao Sr . .. ug n1o ont 1ro l 1dP.S , 

em data de 16 do corrente , conforrre rec1bo m oodPr d sta 

C~1xa , o of1cio C T. 9BB/ 7 : SDI · 1/42 , dAss Co srlho , ,., via-
I -do por 11 ~ rr P.dlo desta Inst1 tu1çao. 

At-1 c1osas sauda~Õ~'s 
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MINIST!RIO 00 TRABALHO, INOÚSTRIA E COM!RCIO 

JUSTiéA DO TRABALHO 

DO TRABALHO CONSELHC NA/v T- ~ J ~ /J ?-

- CNT~ /tJ JtJq4.a_ 
~ 

~/c 

' 
~ 
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M. T, I. C. - JUST IÇA 00 TRABAl-HO 

D T ~ A L O 

E U d utub 1 9 

5 • Re t r. 

s 1 cit • ~r vtdêno1 a n en 1 • 
ser te1 ta a ub1 c • 1 lu 1tal' 

.. 
de Diaa!. Q&O a CQ 

di 1 Indiv1d 1 D1v 
... Pr tr 

A , ao o e , r 8 vezes, • -
alt rn d s . 

tenot ld 
... ... ~ . 

Oa a1 e S ar • 
D1ret r a Di l sN• Pr oeaae 

A snr. R ater Diária Oficial -
Imprensa o 1 

• t a 
---------

TV. 



M. T . I. C. - J , T. - CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

CONSELHO NACI NAL DO TRABALHO 
DEPAR A DE JOSTIÇ D TRABALHO 

SECÇIO DE DISS!DIOS DIVIDUAIS 
DIVISIO DE PR CESS 
~-~---~---~---~---

EDI'l'AL" -.... - - -

Pelo presente fica c nv1dad o Sr. Eugenio 

nte1r Mendes a, no praz de 10 (dez) d1aa, a c ntar da 

publicação d present~ edital, a r -a o r cer rn cer 

Secção do Di ! 1 I ivid ais da Div sã de Pr c as d De 

p r ta nte do r alh , estampilh a t e raia na 

1 p rtân a d lt il 
# 

rei ) , i olu ive sele de 

Eduoaçã , ati ' .. o .rtld o pele am reqll!. ap st s • aer 

r1da no prooeaa na CH -988 d 1937, s b pena de,deo rrido 

aquele prazo, -processo Ropa.!: r enc inhado o respootiT 

tição c petent , para tina de c brança judicial. 

E do uttibro de 1 942 

d//2 
Diret r 

r 

v. 
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MINIST eRIO DO TRABALHO. IN DÚ STRIA E CO WÊ R C IO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

CN/111 
RIO DE .JANEIRO, O. F, 

CNT - p o :50905/40 _( y I 
f~ 

m/ )/ de I ovc,mbro de 1940 

nr . Diretor : 

•m face d·1. petição diri id o ::3nr . inistro 

do Trabalho , IndÚstria e Comércio por ueênio .iontoiro J,iendes , 

solicito vossas providêncius no sentido e s r restituldo a es 

ta Se cret ria , si poss i vel , o processo n~ C.N. T. 988/37 em que 

o mesmo reclama contra a strada de 'erro Itapemirim, encruninha

do a êss& Serviço em 2~ de Junho do corr nte '=~.no . 

Atenciosas saudações . 

(Os mldo Soares) 

irctor ~oral du uecretarin , 

Ilmo . nr . Dr . Carlos Corr~a Hodricuos 

.r .D • .Uiretor do Serviço de Comunicações do Uinistério 

do Traoalho , IndÚstria e Comércio . 

---



J 
I, 
' 

~ên ~ABA-a~~ COMÊRCIO 

DEPARTAMENTO DE AD ST~O 

1'.. .:. ~ C Ç 9 t. ~!I j..; '! .d .r ;•Jtl f:Hl " O , j. • • " q U P B r-, fi • :':' 

v a d~ j ~.!.n :::1:· ;) p2·s Si)!~·"·; '1.') • i'.'~O 1 J, ~(J -'>-o 

1• s t.~ ev~: f til ~<"m• <."' 0 ... N 7 · . . .... 

. . . . " . 

1' ' J'• 

, .. . ... 
J. 1., I \ \,.t • 

:3 I . 

, 1 t ... ~ ,.. ,... 't ,.... """' t•" l ' 
.._' t lj V '-~ .L IJ. "-

PT'b a ic'l en 
t! U'-'tj,_G.rt j) 
,~ l 0 ~~r~ L 

• ... 1 

·' , .... .:,- .,. 
~ '.IG4.oL. ..... CA. 4.1~" 

tendendo solicitação supro, neota data , faço 

a, j ·untada dente ao .T.I.C. 14.376/ O (O.N. T. 988/37). 

S. ~. em 5 de Q.ltubro de 1943 

~h~~ 
O f. Adm2 • " J" 
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